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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

DECRETO: 018/2021
DECRETO Nº 018 DE 02 DE JUNHO DE 2021 - PONTO FACULTATIVO
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GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - DECRETO: 018/2021

DECRETO Nº 18 DE 02 DE JUNHO DE 2021.

“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Sra. Marlene Silva Miranda, Prefeita Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições constitucionais e legais;
CONSIDERANDO - O Decreto nº 36.770, de 01 de junho de 2021, expedido pelo Governador do 
Estado do Maranhão acerca dos Feriados e Pontos Facultativos no âmbito do Estado do Maranhão; 
CONSIDERANDO - A Celebração Religiosa de Corpus Christi no dia 03 de junho de 2021.

DECRETA:
Art.1°. Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas do Município de 

Bom Lugar-MA, nos dias 03 e 04 de junho de 2021 (quinta-feira e sexta-feira);
Art. 2°. Devido a Pandemia que estamos vivenciando, as Unidades de Saúde e Secretaria 

Municipal de Saúde, estarão funcionando normalmente, com atendimento ao público, respeitando as 
medidas de prevenção ao contágio da COVID-19. 
           Artigo 3º. Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
JUNHO DE 2021.

_______________________________________
MARLENE SILVA MIRANDA

Prefeita Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito(a)

MARLENE SILVA MIRANDA

Gabinete do Prefeito

Ana Jaine Almeida de Moura

Secretaria Municipal de Finanças

Auterli Araújo Silva

Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

Valcione de Sousa Silva

Secretaria Municipal de Administração

Agamenon Sampaio de Melo

Secretaria Municipal de Educação

Marilene Moura Miranda

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo,
Transportes e Trânsito

Valdecy Gomes da Silva

Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento

José Erivane da Silva Lago

Secretaria Municipal de Assistência Social

Fabiane Beatriz de Olivreira

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Manoel Francisco Matos

Secretaria Municipal de Comunicação

Milena Sobreira

Secretaria Municipal da Mulher

Esangela de Assis Aguiar

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Maria Ademir da Costa

Secretária Municipal de Juventude

Ana Cristina Mota Bezerra

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Jerônimo Silva de Sousa
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